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Nome da Solução

Prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças
novas e originais, mediante ressarcimento, em 02 (dois) elevadores, instalados no prédio da
Delegacia de Polícia Federal, DPF/NIG/RJ, no município de Nova Iguaçu/RJ, situado na
Rua Iracema Pereira Junqueira, 25, Centro, Nova Iguaçu, conforme condições, quantidades
e exigências que serão estabelecidas no termo de referência.

2 Requisitos de negócio da área requisitante

2.1 Necessidade da contratação:

Serviço de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças novas e
originais, mediante ressarcimento, em 02 (dois) elevadores, instalados no prédio da
Delegacia de Polícia Federal, DPF/NIG/RJ

2.2 Funcionalidade

Contratação, de forma contínua, de serviços de administração, gerenciamento e controle da
manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças, acessórios originais de
reposição e transporte por guincho, com implantação e operação de sistema informatizado.

2.3 Atores envolvidos:

Chefe da DPF/NIG/RJ e Chefe do Núcleo Administrativo da DPF/NIG/RJ, sendo este
último o fiscal do contrato vigente.

2.4 Da legislação

IN nº 5-SEGES/MPDG, de 25/05/2018 - Dispõe sobre as regras e diretrizes do
procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional. Disponível em
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosCGNOR/IN-n-05-
de-26-de-maio-de-2017--- Hiperlink.pdf - nesse sentido devem ser observadas as
disposições do documento em apreço na confecção do Termo de Referência para realização
da contratação

Decreto Nº 2.271/97 - Dispõe sobre a contratação de serviços pela Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências.
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Lei nº 12.527, de 18/11/ 2011 - Os documentos licitatórios são de domínio público
devendo, pelo principio da publicidade serem disponibilizados a todo e qualquer
interessado que o requerer nos termos da lei, observadas as informações classificadas
quanto ao grau e prazos de sigilo elencadas no art. 23 desta lei.

3 Análise da contratação anterior ainda vigente

3.1 O atual contrato vem atendendo de forma satisfatória as necessidades da unidade,
estando preste a atingir o limite máximo de 60 (sessenta) meses, conforme consta do
Despacho GESCON 26363678.

3.2 Faturamento anual da contratação anterior ainda vigente

Exercício Mão-de-obra
R$ **Peças R$

Total anual

R$

2019 925,00 0,00 11.100,00

2020 925,00 0,00 11.100,00

2021 925,00 0,00 11.100,00

2022 925,00 0,00 11.100,00

*2023 1.161,38 0,00 13.936,56

* Projeção considerando o faturamento até 31/12/2023 com projeção para os demais
meses.

** Relativo ao valor de peças, informo que até o presente o momento, não houve
necessidade de reposição de peças. No entanto, é necessário a previsão, pois pode ocorrer a
necessidade futura de reposição de peças.

 

4 Levantamento das soluções disponíveis

Solução 1 Replicar os termos técnicos do Termo de Referência da contratação anterior
ainda vigente

Solução 2 Contratação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento
de peças novas e originais, mediante ressarcimento, em 02 (dois) elevadores, instalados no
prédio da Delegacia de Polícia Federal, DPF/NIG/RJ, no município de Nova Iguaçu/RJ

4.1 Soluções contratadas por outros órgãos

 

5 JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

5.1 Solução: Contratação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, com
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fornecimento de peças novas e originais, mediante ressarcimento, em 02 (dois) elevadores,
instalados no prédio da Delegacia de Polícia Federal, DPF/NIG/RJ, no município de Nova
Iguaçu/RJ

5.2 Descrição: Escolha da proposta mais vantajosa.

5.3 Justificativa: Garantir o acesso aos pavimentos dos servidores e visitantes que
circulam pelo prédio, de modo confortável, seguro e ininterrupto, bem como conservar os
equipamentos assegurando a eficiência do funcionamento.

5.4 Benefícios esperados:

Manutenção das condições necessárias de utilização dos elevadores pelos servidores e
visitantes da DPF/NIG/RJ.

6 Avaliação das necessidades de adequação para execução contratual

6.1 Manter as condições atuais

7 Recursos necessários à continuidade de negócio durante e após a contratação

7.1 Recursos materiais

Recurso 1 Prover aos fiscais equipamentos de informática

7.2 Recursos Humanos

Nomear/designar fiscais administrativos

Nomear/designar responsáveis pela execução nas unidades

Curso de fiscalização de contratos

8 Quantidade de serviços a serem contratados

Constará do Termo de Referência, observando os serviços executados no atual contrato
vigente

9 Preço de referência

Os preços de referência serão estimados no Termo de Referência adotando-se a seguinte
metodologia:

a) Pesquisa de contratação com o mesmo objeto no painel de preços do site
comprasgovernamentais.gov.br com outros órgãos da Administração Pública;

b) Pesquisa de preços com os fornecedores;

c Os valores de referência para esta contratação serão, então, extraídos da média aritmética
entre os valores obtidos no painel de preços e os orçamento, principalmente no que
concerne à taxa de administração.

10 Declaração

Por todo exposto, declaramos para os devidos fins a viabilidade e necessidade da
contratação.
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Documento assinado eletronicamente por DAVIDSON SANTOS PAIVA, Agente Administrativo(a),
em 12/01/2024, às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=32857940&crc=84C8EE32.
Código verificador: 32857940 e Código CRC: 84C8EE32.

Referência: Processo nº 08455.028421/2022-82 SEI nº 32857940
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